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LEI Nº 1095, DE 22 DE DEZEMBRO DE 2004. 
(AUTORIA: VEREADO RES REGI NA MAR THA E MAX CIT'l'Y) 

Denomina próprio municipai. 

o Povo do Município de Piúma, Estado do Espírito 
Santo , por intermédio de seus representantes legais, 
provou e eu , em seu nome , sanciono a seguinte Lei: 

Art . lg Fica denominada Escola Municipal de 
Ensino Fundamental José Scherrer o educandário localizado 
na Fazenda Boa Vista , ora em processo de construção. 

Art. 2Q Esta lei entra em vigor na data de sua 
publicação. 

Piúma, 22 de dezembro de 2004. 
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